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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 

LEI NQ 535/95 
II Esclarece a base de cálculo 

do artigo 4º, insiso 2Q da 

Lei 529/94. 11 

O Prefeito Municipal de Piritiba, Estado da Bahia, 

faço saber que a C~mara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - A base de cálculo do limite para real! 

zar operações de cr~dito por antecipação da receita de que 

trata o artigo 4º, insiso 2Q da Lei 529/94 ~ 25% s~bre are- 

ceita estimada na referida Lei. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

de maio de 1995 

~armo 
Sec. de Adm. e 

Lima Cedraz 
Finanças 
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